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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPONG
Estado do Paraná AS

PROJETO DE LEI N2• 067/19. DE 23 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos
dos cargos comissionados da Companhia de
Desenvolvimento de Arapongas -CODAR e
dá outras providências.

Art. 12 - Ficam reajustados os vencimentos dos cargos comissionados da
eompanhia de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, regidos pelas Leis ne 4.360, de 27 de

de 2015 Anexo IV e Lei ne 4.369, de 23 de abril de 2015, Anexo IV, no percentual de
março '
,02% (seis virgula zero dois por cento), com efeitos a partir da data da publicação desta lei.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.

apongas, 23 de agosto de 2019.

SÉRGIO O OFRE DA SILVA
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAP
Estado do Paraná ONGAS

MENSAGEM_Ng. 967/2019

Arapongas, 23 de agosto de 2019.

elentíssimo Senhor Presidente,
yelentíssimos Senhores Vereadores:

. Encaminhamos em anexo o incluso Projeto de Lei que dispõe
sobre a correção de 6,02% (seis virgula zero dois por cento), a ser incidida nos proventos dos
cargos comissionados da Companhia de Desenvolvimento de Arapongas -CODAR, com a
finalidade de ser submetido à elevada apreciação por esta Casa de leis.

A partir da edição das Leis Municipais ne 4.360, de 27 de março
de 2015 e Lei n° 4.369, de 23 de abril de 2015, toda e qualquer alteração dos valores de
vencimentos dos cargos comissionados da CODAR precisam ser autorizados por lei específica,
0 que anteriormente se fazia por Assembleia.

Da mesma forma que já autorizado por esta Colenda Casa de Leis
para os vencimentos dos servidores em cargo exclusivamente em comissão do Poder
Executivo, o presente Projeto de Lei visa assegurar a revisão geral anual da remuneração dos
cargos comissionados da Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR.

Desta forma, e com a certeza de contar com a aprovação
unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a
essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei
Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas
cordiais saudações.

Prefeito
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imo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
Mo. Presidente da Câmara de Vereadores.
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o#do 38/2019-D.P.

A5Sunto: Pleito para Reposição Salarial doQuadro de Pessoal Co 1 1m ssionado da co

·[Xeelentíssimo Senhor Prefeito;

• Solicitamos a formalização para votação na Câmara Municipal em atendimento
a lei Municipal ne 4.360/2015. .

Para o ano de 2019/2020a reposição salarial do Quadro de Pessoa Comissionado
da Companhia com índice IGP-DI acumulado no ano até o mês de junho de 2019 data
base da categoria de 6,02% conforme planilha em anexo, divulgado no endereço
https://www.portalbrasil.net/igp.htm .

O quadro de Pessoal Comissionado está reduzido apenas as funções inerentes e
indispensáveis da companhia, a saber: 01 Gerente de Engenharia e Pavimentação, 01
Assessor Jurídico, 01 Gerente de Departamento, 01 Gerente de Logística, 01 Gerente de
Projetos de Pavimentação, 01 Gerente de Serviços Externos, gerando assim um impacto
financeiro do reajuste calculado no montante real de R$ 2.114,50 (dois mil, cento e
quatorze reais e cinquenta centavos), mensal, já considerando encargos, adicional de
férias e gratificação natalina.

Ficamos assim a disposição para esclarecer eventuais questões relacionada ao
exposto.
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INDICE GERAL DE PREÇOS . IGP-Dl
"'DISPONIBILIDADE INTERNA ..

(Fundação Getúlio Vargas - FGV

.eFGW:

,nensarmente pela FGV.
a@alai"

·'1

4.944 com a finalidadede medir o comportamento da praços em geral da economia brasilei É
vi0""" sil@ira.fsumamedia aritmética, ponderada dos seguinte± 1
g Preços noAtacado e mede a variação de preços no mercado atacadlata. O IPA ponderada em 60% IGP-01/FGV.

oro .
ao Consumidor e mede a vanação de preços entre as famílias que percebem renda de 1 a 33 salérios mlnlmos ...,_,_~e dePe nas cidades de Sso PauloR2°

, ldce Nacional da Construção Civil e mede a variação de preços no setor da construção civil, considerando no caso tanto materiais como também a mio d•.<,A0FG.
;!,idilde lnleffll é 8 consideração das variações de preços que afetam diretamente as atividades econõmlcas localizadas no tenttórlo brasileiro. Não se considera

,0 ,rente no caso da variação no aspecto de Oferta Global.._eersidera8

mede varação entre os dias 11 de um mês ao dia 10 (lncluslve) do mês subseqüente. Mas nlo é válido como lndlce mensal por englobar cálculos de dois.-a IG-10. a
,,,asrvidadescorrelatas.

~GV 1 0 IGP-01/FGV 6 que as variações da preços consideradas paio IGP-M/FGV ,.,.,.m ao parlodo do dia vinte • um do mia anterior ao dia ,a imn o
1~do dia um 10 dia trinta do mh em referência.

ocorresemprena segunda quinzena do mês seguinte. Portanto este Indica mede a variação de preços de um determinado mês por complelo.

Para voei verificar o IGP-0I de 1944 4 1979 => CLIQUEAQUI

1-

·--

Indica acumulado nos Número lndlcelndlce domls Indica acumulado
últimos 12 meses acumulado a partirMia/Ano

(em %) no ano (em %)
(em %) de Jan/93

-0,01 4,3831 5,5524 1.923,3254Jul/2019

0,63 4,3935 6,0274 1.923,5178Jun/2019

3,7400 6,9230 1.911,4755Mai/2019 0,40

3,3267 8,2436 1.903,8601Abri2019 0,90

2,4050 8,2757 1.886,8782Mar/2019 1,07

1,3209 7,7294 1.866,9023Fev/2019 1,25

6,5590 1.843,8541Jan/2019 0,07 0,0700

7, 1021 1.842.5643Dez/2018 -0,45 7,1021

8,3823 1.850,8933-1,14 7,5862 -Nov/2018

10,5092 1.872,2368Out/2018 0.26 8,8268

10,3328 1.867,3816
Set/2018 1,79 8,5446

9,0647 1.834,5433
Ago/2018 0,68 6,6358

1.822, 1527
5,9156 8,5880 -Jul/2018 0,44

1.814,1704
5,4516 7,7880Jun/201s 1,48

1.787,7123
3,9137 5,1963Mai/2011 1,64

1.758,8669
2,2370 2,9711

Abrl2018 0,93
1.742,66020,7572 -

llar12011 0,56 1,2950
1.732,9556-0,1846

Fev/2018 0,15 0,7309
1.730,3601-0,2743 -Jan/2018 0,58 0,5800
1.720,3819-0,4231

Dez/2017 0,74 -0,4231
1.707,7446

0,3341 -
Nov/2017 0,80 -1,1545

1.694, 1911
-1,0757

0uU2017 0,10 -1,9390
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câmara Municipal de Arap
E 0ngasstado do Paraná__,

0298

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO ''.,
'·

Oficio nº 09/2019

Senhor Diretor-Presidente:

Arapongas, 03 de setembro de 2019. 1,

Para fins de instrução ao Projeto de Lei nº 67/2019, solicita

seja encaminhado: 1 - cópia da ata da assembleia realizada para o fim de estabelecer o

índice para reajuste dos vencimentos dos cargos comissionados de seu quadro; li -

informar qual a data-base utilizada para obtenção do índice apresentado no projeto, e Ili -

qual a categoria a CODAR usa como base para a fixação do índice para fins de correção?

Atenciosamente,

-f !o César-de Araújo _
Presidente Comissão de Justiça, Legislação e Redaçao

limo. Sr.
Davi de Oliveira
Diretor-Presidente da CODAR.
Nesta

~ , .--==----------;::Fo::n::e:"7.(4;;3:;-) J:32tSs2Í--Ô.0656677---;w;;w;;w;:;.c;;;m;;;ar;;;ap;on;;;g;,as::;.p;::;r.g;o;iv.bbrr-
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Câmara Munici aJ deAra
Estado do P4,, 2

aná.
COMISSÃO DE JUSTICA LEGISLAÇÃO REeB,3,
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to• Proieto de Lei nº. 6712019ssun. 'I

Poder ExecutivoAutoria:

Súmula: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos cargos comissionados da
Companhia de Desenvolvimento de Arapongas -CODAR e dá outras
providências.

I - Relatório

Trata-se de Projeto de lei de autoria do Poder Executivo que visa
ao reajuste dos vencimentos dos cargos comissionados da Companhia de
Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, assegurando.s a revisão geral anualde tais servidores.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

d elo disposto no artigo 8° daO presente projeto acha-se ampara O P

• , • d interesse eminentemente localLe, Orgânica do Município, por tratar de matéria le .

e afeta à competência legiferante do Município.

• • contra respaldo no artigo 42, Ili eA iniciativa do Projeto de Lei en
44, li da Lei Orgânica do Município:

li - Parecer do Relator

Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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Cântara Municipal de Ara
-- Estado do Paraná-- pongas

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis com e 300
p ementares e ordinárias

compete: l- aos Vereadores; Il - às Comissões d; Ca. _ s a amara; Ili _ ao
prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos net L . .sta .ei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Munic·,pal .os projetos
de leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções
ou empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e
fundações públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário
ou gratificação e seus aumentos quanto aos cargos, empregos e
funções previstos no inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e
anual dos vencimentos dos servidores públicos; IV - servidores
públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria; V - criação, organização, extinção dos órgãos do
Poder Executivo, das autarquias e das fundações públicas municipais.
VI - matéria orçamentária; VII - matéria urbanística, especialmente o
Plano Diretor, matéria relativa ao uso e ocupação do solo,
parcelamento, edificações e estabelecimento do perímetro urbano e
dos bairros; VIII - bens públicos, aquisição e alienação de bens

imóveis, outorga de direito real e concessão de uso.

1,.

• I

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
, fi b m como repercute matéria deapresenta a técnica legislativa exequível e eficaz, e

,. • 1 • 1 fva do Município, conformeinteresse local e, portanto, é de competencIa egis a 1

dispõe a Lei Orgânica Municipal.

.eto encontra-se em consonância
No mérito, entendo que O proJ . •

.. 1eral anual consiste em direito
com a legislação vigente, vez que ª revisao 9

7
X da Constituição

. . , . . rte final do art. 3 , ,Subjetivo do servidor público, previsto na par 9/
98

)
C stitucional n. 19/ 1.da República (redação dada pela Emenda on

---------------;:;::::=-:-;rnj;:;z-i}66',--~;;;;;;;;.;;,;;s~p;;:r;o;v.hbr;----
www.cmarapongas. ·

D• Fone: (43) 3252-0667
Paraná
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Câmara Munici ai de Ara
Estado do Para#a __

0301Ressalte-se que a revisão é dever do Estado e tem Por escopo
• poder aquisitivo da moeda ao menos uma vez ao ano, assegurando-se

uat,zar ost

'b'I'dade real de vencimentos e subsídios.·,redut1 , 1al

De ressaltar, ainda, que O Índice de reajuste inflacionar 4,6
02% (seis vírgula zero doís por cento), após aprovação em

do em ,

fixa l ia, e a solicitação de autorização legislativa para tal ato estáAssemblei , . .

• da com o envio do presente projeto para análise desta Casa.
concretiza

Assim, opino pela aprovação do projeto de lei em apreço,
• .,. do

O
voto para a apreciação dos demais membros desta Comissão.

disponibilizan

Arapongas, 06 de setembro de 2019.

as

.e

/" , """'.===- ~-

3a66k6$#z Mau
/ Relator designado

Paraná • (43) 3252-0667Fone. WWW.e Ptgov.brarapongas..
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offdO 'JB/2019- D.P.

i
A "rapongas, 12 de agosto de 2 019 '~

sr.1%2
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a«unto: Pleito para Reposição Salarial doQuadro de Pessoal Corissl • • • •~- m onado da COI/AR
'r4,
'

pcelentíssimo Senhor Prefeito;

• Solicitamos a formalização para votação na Câmara Municipal em atendimento
a Lei Municipal ne 4.360/2015. ·

Para o ano de 2019/2020 a reposição salarial do Quadro de Pessoa Comissionado
da Companhia com índice IGP-01 acumulado no ano até o mês de junho de 2019 data
base da categoria de 6,02% confo"!)e planilha em anexo, divulgado no endereço
https://www.portalbrasil.net/igp.htm .

O quadro de Pessoaf Comissionado está reduzido apenas as funções inerentes e
indispensáveis da companhia, a saber: 01 Gerente de Engenharia e Pavimentação, 01
Assessor Jurídico, 01 Gerente de Departamento, 01 Gerente de Logística, 01 Gerente de
Projetos de Pavimentação, 01 Gerente de Serviços Externos, gerando assim um impacto
financeiro do reajuste calculado no montante real de R$ 2.114,50 (dois mil, cento e
quatorze reais é cinquenta centavos), mensal, já considerando encargos, adicional de
férias e gratificação natalina.

Ficamos assim a ~isposição para esclarecer eventuais questões relacionada ao
exposto.

•
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0-285 [ Arapongas ] Paraná Brasil
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fNDICE GERAL DE PREÇOS - IGP-01
•oJSPONIBILIDADE INTERNA•

(Fundação Getúlio Vargas . FGV)

oro
,siente pela FGV.,w

,'-' ,,.u com a finalidadedemedir o comportamento de preços em geral da 800oomla brasileira. É uma rn6di •..._..tica
,m1" "aóti a, ponderada dos seguinte {-i-

, • noAIICldOe mede a variaçio de preços no mercado atacadlsta. O IPA ponderada em 60')(,
0

IGP-OIJFGV.arnr
,. ....-:,o~e mede a variação de preços entre as famílias que percebem renda de 1 a 33 1816rioe mínimos naa cidades de Slo Paulo e Rio

1

4 de tTw;e

~111 eonstruÇlo CMI e mede a variação de preços no setor da construção civil, considerando no caso tanto materia is como também
8
mio dohd

-aNyG.
«iv

• é I c;onslderaçlio das variaç,ões de Pl'8Çl0S que afetam diretamente as atividades econõmlcas localizadas no tenttõrio brasileiro. Nlo se consideraa" , da variação no aspeetode Oferta Global.,as±geradosomente no

varilÇloentre os dias 11 de um mês ao dia 10 (lnc:luslve) do m6s subseqüente. Mas não é válido como índice mensalpor englobar cálculos de doisa.10. mede
vades correlatas-

puFGVe 0 IGP-OIIFGV é que as variaç6es de preços consideradas pelo IGP-MIFGV referem ao periododo dia vinte e um do mês anterior ao dia,
ir? da trinta do mês em referência.eriododo dia um ao

quinzena domês seguinte. Portanto este índice mede a variação de preçosde um determinado m6s por completo.gome semprena segunda

Para voei verificar o IGP-01 da 1944 à 1979> CLIQUE AOU!

• i
1

·1
'I

1

lndice 11cumulado nos Número lndlcelndic:e do mis lndlce acumulado
últimos 12 meses acumulado II partirllil/Ano

(em %) no ano (em %)
deJan/93(em %)

4,3831 5,5524 1.923,3254Ju/2019 --0,01

4,3935 6,0274 1.923,5178Jun/2019 0,63

3,7400 6,9230 1.911,4755lbi/2019 0,40

3,3267 8,2436 1.903,8601Abrf2019 0,90

8,2757 1.886.8782lbr1'2019 1,07 2,4050

7,7294 1.866,9023Ftv12019 1,25 1,3209

6,5590 1.843,8541Jant2019 0,07 0,0700

7,1021 1.842,5643Dez/2018 --0,45 7,1021

8,3823 1.850,8933Nov/2018 -1,14 7,5862

10,5092 1.872.2368Out/2018 0.26 8,8268
1.867,381610,3328Set/2018 1,79 8,5446
1.834,5433

6,6358 9,0647Ag0/2018 0,68
1.822,1527

5,9156 8.5880Jul/2018 0,44
1.814,1704

5,4516 7,7880Junt2018 1,48
1.787,7123

3,9137 5,1963Mai/2018 1,64
1.758,8669

2,2370 2,9711
Ãbr12018 0,93

0,7572 1.742.6602
Mar2018 0,56 1.,2950

1.732,9556-0,1846
Fevf2018 0,15 0,7309

1.730,3601-0,2743
0,58 0,5800

1.720,3819/an/2018
--0,4231

0,74 -0,4231
1.707,7446Dez/2017

-0,3341
0,80 -1,1545

1.694, 1911Novf2017
-1,0757

0u/2017 0,10 -1,9390
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇ -
AO E REDAÇÃO

câmara Municipal de A
Estado do Paraná rapongas

0304

PARECER_e@1 _1go+.

Assunto:

Autoria:

Súmula: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos . .
cargos comissionados da

companhia de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR e da· t . . .outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta casa, em data de
OS de setembro de 2019, Projeto de Lei nº. 67/2019, de 23 de agosto de 2019.

Projeto de Lei nº. 67/2019

Poder Executivo

1 - Relatório
·;

1
1,

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, que visa

dispõe sobre a correção de 6,02% (seis vírgula zero dois por cento), a ser incidida nos

proventos dos cargos comissionados da Companhia de Desenvolvimento de Arapongas

- CODAR com a finalidade de ser submetido à elevada apreciação por esta Casa de1

Leis.

Acompanha a mensagem correspondente.

; o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator
• 8°da Lei. arado pelo disposto no artigo

O presente projeto acha-se amp t mente local e afeta
. . • • de interesse eminente

Organ1ca do Município, por tratar de matena

à competência legiferante do Município. ~

Fone: (43) 3252-0667
www.cmarapongas.pr.go.

}.
• 1

,, .
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0'389 Paraná
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Câmara Municipal de Arap
Estado ão Paraná ,'Igas

/305

orgânica:

A iniciativa do Projeto de Lei encont
Ta respaldo no artigo 42, 1y da Lei

1•··

"Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis c 1omplementares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores· li - às Comissc d e·

soes la Vãmara;_II] - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos t L . . .

nesta .ei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal."

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
apresenta a técnica legislativa exeqüível e eficaz, bem como repercute matéria de

interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe
a Lei Orgânica Municipal.

!,
4!'

1 i

No mérito, entendo que o projeto encontra-se em consonância com a

legislação vigente, com a devida adequação dos vencimentos dos cargos
comissionados no âmbito da CODAR.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta

Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei de

autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
_ • d L • nº 67/2019, de autoria do Poderrelator, opinamos pela aprovaçao do Projeto le .el

... deliberação do Plenário.Executivo encaminhando a matena para,

06 de setembro de 2019.
/'Sala das Comissões, em

'fPaulofar de-Ar~újo
Presidente

nzin Manoel
Membro

'
s !
., 1

#

'. 1
! 1

I

-:-----------:----:;;;:;;;{43)3'.zsÍ::õi;.i----;;,;;:c;;;;;;;;;;;;:;p;r;o;,v~.b;r--www.cmarapongas. .
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câmara Municipal de A
Estado do Paraná rapongas

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER_n21_12o49.

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 67/2019

Poder Executivo

súmula: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos carg • •os comissionados da
companhia de Desenvolvimento de Arapongas -CODAR e dá outras id •s proviencIas.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta casa, em data de
06 de setembro de 2019, Projeto de Lei nº. 67/2019, de 23 de agosto de 2019. 1,.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que visa ao

reajuste dos vencimentos dos cargos comissionados da Companhia de
Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, assegurando-se a revisão geral anual de

tais servidores.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator
. . . . da oitiva da Comissão de Justiça,

Solicitada inicialmente a juntada

legislação e Redação, após, passamos a análise.
. t dos vencimentos

. objetiva realizar reajusteo Projeto de Lei em apreço ?l , 4, .de 6,02% (seis virgula
a aplicação do índice '

dos cargos comissionados da CODAR, com

zero dois por cento).4---

Paraná
Fone: (43) 3252-0667
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Observe-se que o Projeto não conced
-· - le aumento real aos servid

apenas e tao somente a revisão dos valores percebid 1ores,
mas . . . . elos, como forma de preservar
der aquisitivo da moeda a titulo de reposição infl; ·. ,

o p . . - ac1onana, em consonância ao
diSposto no art. 37, X, da Constituição Federal.

Em harmonia com os mandamentos con t·t . .
IstItucionais está a Lei

complementar nº. 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal _ LRF) .
, que dispensa a

apresentação de Impacto Orçamentário e Financeiro:

"Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. § 1 o Os atos que criarem ou

aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com

a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos

recursos para seu custeio. ( ... ) $ 6o O disposto no § 1 o não se aplica

às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de

remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da

Constituição. "

1
L
!+
J.

.1.
''!

"'''t
1
i

1

'',,.,,\'

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do

t• ativo pelo qual opino noProjeto de Lei nº. 67/2019 de autoria do Poder Executivo, m .
. - d F ças e Orçamento seja pelasentido de que o parecer desta Comissão te ·inan

. . - de Justiça, Legislação e Redaçao.
aprovação, acompanhando na integra a Comissao

I•
'
t

Ili - Conclusão

. , expendidas pelo
vista as cons1deraçoes

Ante o exposto, tendo em . 67/2019, de autoria do Poder
- d Projeto de Lei n 4

relator, opinamos pela aprovaçao O ., .<= do Plenário.-
• ara deliberaçaoExecutivo, encaminhando a matena P

-
-~==~=~~~=-----;;::-;:;7.ii~Í5:;:;i;Í67---:;;;w~c;rn;a~ra;po;.n~g;as~·-P;r.~go;v~.b;r--
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PROJETO DE LEI N, 4.824/2019

Dispõe sobre o reajuste dos v .encimentos
dos cargos comissionados da Companhia de
Desenvolvimento de Arapongas -CODAR
d, e
a outras providências.

CAIARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 12 - Ficam reajustados os vencimentos dos cargos comissionados da
eompanhia de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, regidos pelas Leis ne 4.360, de 27 de
março de 2015, Anexo IV e Lei n2 4.369, de 23 de abril de 2015, Anexo IV, no percentual de
s,02% (seis virgula zero dois por cento), com efeitos a partir da data da publicação desta lei.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2019.

gy

!

s5
Marcio Antonio Nickenig

1 º Secretário

I·
1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná
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LEI N!!. 4.808, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos
dos cargos comissionados da Companhia
de Desenvolvimento de Arapongas _
CODAR e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ,
OVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Ficam reajustados os vencimentos dos cargos comissionados da

hia de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, regidos pelas Leis ne 4.360
(amp0a%/ "

77 de março de 2015, Anexo IV e Lei n2 4.369, de 23 de abril de 2015, Anexo IV, no

tual de 6 02% (seis virgula zero dois por cento), com efeitos a partir da data da
ercen! "
publicação desta lei.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 26 de setembro de 2019.

SECRETARIA EXECUTIVA
Publicação legal

TRIBUNA DO NORTE
Em 28/09/2019

DIÁRIO DO MUNICÍPIO
Em 01/10/2019

lha la,pulse
L Funcionária

TONIO SCARCELLI
icipal de Administração
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• PltEfEl'T\MA DO MUNC/PODEARAPONGA
Estado do Perani

LE "' ·-PIZf PIsmpo PI 2019

Dlsp6esoln o l'Njusta dos venclmffltos
dosarsos comissionados dai Companhia
CM l>Henw,tvhMnto ele Anponps -
coou • '" OUtTas provldlnclas.

A CÃMARA MUNICIPAL DE AIIAPONGAS, ESTADO DO PARAH4,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAi. SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1t- Fiam reajustados os vencimentos dos arsos comlS$K)lladosd,
Companhia de Desenvolvimento de Atapongas - CODAR, 11!gidos pelas Leis nl 4.360,
de 27 de março de 201S, Anuo IV e Lei nt 4.369, de 23 de abril dt 201S, Anuo IV, no
i,e,ctntu,l de 6,02% (seis virgula mo dois porcento), com efeitos, partir da datl dai
publicação desta leL

Art, 2t - Estl lei entra em vtcor na data de SUi pubHCIÇlo, ficando
tevogadas as disposiçilesem contnrio.

Araponps.26 de setembniele 2019.

SUGIOONOFRE DASILVA
Prefeito

VALDEORANTONIO SCARCEW
Seatúrio Municipal de AdmlnistnçSo
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